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DECRETON° 2.399 DE 20 DEJANEIRO DE 2022
(DISPÕE SOBRE A LIMITAÇÃO DO EXPEDIENTE DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO EM DECORRÊNCIA DO

AUMENTO DE CASOS DE COVID-19 NO MUNICfpIO)

PAULO HENRIQUE FRANCESCHINI, prefeito
municipal da Estância Climática de Analândia, no uso
de suasatribuições legais e

CONSIDERANDOo expressivo aumento no número de casos de Covid-iç no âmbito do
Município, acometendo inclusive servidores do quadro de pessoal do Município, já
naturalmente reduzido,

RESOLVE:

Artigo 1° - Limitar, a partir desta data, até o dia 31 de janeiro de 2022, o
expediente de atendimento ao público na Prefeitura Municipal, que, no
período descrito, dar-se-ásomente por telefone ou e-mail.

Parágrafo único. A partir de 01 de fevereiro de 2022, o atendimento ao
público ocorrerá somente entre as 13h e as 16h, enquanto perdurarem os
efeitos do aumento de casos.

Artigo 2° - O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas àsdisposições em contrário.
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